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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 295/2025, de iniciativa do Vereador Jonimar Santos 

Oliveira, que dispõe sobre a denominação da área de lazer localizada na Rua Francisco 

Guimarães, no Bairro Cobi de Cima, conferindo-lhe o nome de Antônio Souza dos Santos 

– Tareba. 

 

A proposição tem como justificativa homenagear o ex-vereador e profissional da saúde 

Antônio Souza dos Santos, conhecido como Tareba, pelos relevantes serviços prestados 

à municipalidade e, em especial, à comunidade de Cobi de Cima, onde residiu e exerceu 

forte liderança comunitária. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

A iniciativa atende aos critérios estabelecidos pela Lei Municipal nº 4.530/2007, que 

regulamenta a denominação de logradouros e espaços públicos em Vila Velha, ao exigir 

que a homenagem seja dirigida a pessoa de notória relevância social e histórica para a 

cidade. 

 

No caso em tela, verifica-se que o homenageado, além de ter exercido mandato como 

vereador, também atuou na área da saúde, sendo reconhecido pela população como figura 

de grande importância comunitária. Sua trajetória justifica a preservação da memória por 

meio da denominação da praça em seu bairro de origem. 
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Do ponto de vista jurídico, o projeto encontra respaldo no art. 10 da Lei Orgânica do 

Município de Vila Velha, que confere à Câmara Municipal competência legislativa para 

dispor sobre assuntos de interesse local, incluindo a denominação de logradouros 

públicos.  

 

Ademais, a proposição não gera ônus financeiro ao Município, uma vez que a execução 

das despesas se dará dentro das dotações orçamentárias próprias, conforme previsto no 

art. 2º do texto legal. 

 

Portanto, trata-se de medida legítima, juridicamente adequada e socialmente justa, que 

reforça o vínculo de memória e identidade comunitária. Assim, este Relator manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 295/2025. 

 

III - PARECER DA CPURH 

 

A Comissão de Política Urbana e Rural, e Habitação, no uso de suas atribuições 

regimentais, acompanha integralmente o voto do relator, opinando pela aprovação do 

Projeto de Lei (Executivo) nº 295/2025, por entender que a proposta é juridicamente 

adequada, atende ao interesse público e contribui para a organização e preservação da 

paisagem urbana no Município de Vila Velha. 

 

Vila Velha/ES, 27 de agosto de 2025. 

 

JONIMAR SANTOS 

Presidente/Relator 

DEVANIR FERREIRA       IVAN CARLINI 

Membro                                                                                           Membro 
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